
AVISO DE RESULTADO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CE‐03‐2025 

 
Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURIDICA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE 
ENGENHARIA  NA  PAVIMENTAÇÃO  DE  RUAS  COM  PISO  INTETRAVADO  NO  POVOADO  DE  ANTARÍ  E 
MILAGRES, ZONA RURAL DE BARRA DO MENDES 
Empresa vencedora: CONSTRUTORA DO SERTÃO LTDA, CNPJ nº 31.263.330/0001‐01, no valor total de 
R$ 983.895,45 (novecentos e oitenta e três mil e oitocentos e noventa e cinco reais e quarenta e cinco 
centavos). 
 

BARRA DO MENDES ‐ BA, 04 de setembro de 2025 
 

JANAINA PEREIRA DE SOUZA BARRETO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CE‐03‐2025 

 
Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURIDICA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE 
ENGENHARIA  NA  PAVIMENTAÇÃO  DE  RUAS  COM  PISO  INTETRAVADO  NO  POVOADO  DE  ANTARÍ  E 
MILAGRES, ZONA RURAL DE BARRA DO MENDES 
Empresa vencedora: CONSTRUTORA DO SERTÃO LTDA, CNPJ nº 31.263.330/0001‐01, no valor total de 
R$ 983.895,45 (novecentos e oitenta e três mil e oitocentos e noventa e cinco reais e quarenta e cinco 
centavos). 
 

BARRA DO MENDES (BA), 04 de setembro de 2025 
 

MANOEL GABRIEL DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CE‐03‐2025 
 
Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURIDICA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE 
ENGENHARIA  NA  PAVIMENTAÇÃO  DE  RUAS  COM  PISO  INTETRAVADO  NO  POVOADO  DE  ANTARÍ  E 
MILAGRES, ZONA RURAL DE BARRA DO MENDES 
Empresa vencedora: CONSTRUTORA DO SERTÃO LTDA, CNPJ nº 31.263.330/0001‐01, no valor total de 
R$ 983.895,45 (novecentos e oitenta e três mil e oitocentos e noventa e cinco reais e quarenta e cinco 
centavos). 
A autoridade municipal do MUNICIPIO DE BARRA DO MENDES, no uso de suas atribuições  legais e de 
acordo  com  Lei  14.133/2021,  e  suas  alterações,  resolve  HOMOLOGAR  o  resultado  dos  trabalhos 
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 

BARRA DO MENDES (BA), quinta‐feira, 4 de setembro de 2025 
 

MANOEL GABRIEL DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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